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Art. 3o -

Revogam-se as disposições em contrário.

As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo correrão à conta da verba própria do orçamento em vigor 
que, se necessário, será suplementada.

O Poder Legislativo Municipal dé Piraí, usando das atribuições que 
lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da Lei 
Orgânica de Piraí, concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense 
ao limo Sr. Deputado Federal Dr. Luiz Antônio Teixeira Jr.
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Art. 4o

Art. 5o

Art. 1o

O presente Decreto Legislativo entrará em 
promulgação.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu 
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

vigor na data de sua

' 450?
i o/

Assinatura , JfryvMH JbKAé 
Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2023 ’
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Processo n°t

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO 
ILMO. SENHOR DEPUTADO 
FEDERAL DR. LUIZ ANTÔNIO 
TEIXEIRA JR.

Art. 2- - A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artísticaj e sua 
outorga ao homenageado será realizada em Sessão Solene 
especialmente convocada para tal finalidade, em data 
previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal 
de Piraí.
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JUSTIFICATIVA:
O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado 

do Rio de Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão 
Honorário Piraiense àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa 
"COMENDA". Assim, entendemos que tão significativa homenagem deverá ser 
concedida àqueles que prestaram e prestam relevantes serviços à comunidade 
Piraiense.

SALA DAS SESSÕES, 07 de julho de 2^.3.

Alex Joaquim da Silva 
Vereador
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Processo n.°
fabricaffiVAjtt n<;02

área, o

Deputado Federal Dr. Luizinho, como é conhecido, é 
médico ortopedista e especialista em traumatologia e esporte, com MBA 
Executivo em Saúde pelo Instituto de Pós Graduação e Pesquisa em 
Administração da Universidade Federal do Rio de Janeiro. -UFRJ.

Foi secretário de Saúde de Nova Iguaçu e aceitou o 
desafio de ser secretário de estado de Saúde durante a pior crise financeira e 
política da história do Rio de Janeiro (2016-2018).

Apesar de poucos recursos teve relevantes ações: 
renegociou contratos, economizou mais de R$ 1,3 bi e, ainda assim, reabriu 
emergências, criou novos leitos e unidades de saúde no estado. A frente do 
combate à epidemia de febre amarela, comandou um bloqueio vacinai que 
impediu que a região metropolitana do Rio registrasse casos da doença.

Em 2018, concorreu pela primeira vez a um cargo eletivo 
e obteve 103 mil votos. Na Câmara, presidiu a Comissão Externa de 
Enfrentamento à Covid-19, aprovou cinco leis de sua autoria e teve papel 
relevante na assinatura do convênio que permitiu à Fiocruz fabricar a vacina 
Oxford-AstraZeneca no Brasil. Presidiu, ainda, a Comissão de Seguridade 
Social e Família da Câmara, que trata de todos os assuntos relacionados à Saúde 
que passam por aquela Casà. Preside o PP-RJ. Foi reeleito deputado federal em 
2022 com 190.071 votos e assumiu a Secretária de Estado de Saúde.

Realizou junto com o Governador do Estado, a entrega de 
ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu) em Piraí, 
e em outras cidades do Médio Paraíba e inauguraram a ressonância magnética 
da unidade no Hospital Regional Zilda Ams.

Com uma vasta experiência acumulada na 
homenageado muito agregou a saúde pública de nosso município.

Pela história construída e por sua dedicação a cidade, o 
homenageado tem enorme gratidão e carinho por este município, considerando- 
se um autêntico Cidadão Piraiense.
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